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PoRTARIA No 087 DE 15 DE MARçO DE 2OL7

O Prefèito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuíções legais,

RESOLVE

Att. 1o - Autorizar a Secretaria de Finanças a empenhar o valor

correspondente a L rh (uma e meia) diárias, decorrentes da ida do Vice-Prefeito

Municipal, Senhor Eounnoo Stauot, para a cidade de Curitiba - PR, no dia 16 de

março do corrente, para tratar de assuntos de interesse do Município junto a

Secretaria de Estado do Esporte e do Turismo e Assembleia Legislativa do Paraná e

para a cidade de Ponta Grossa - PR, no dia L7 de março do corrente, para

acompanhar a entrega de 2 (dois) veículos tipo ônibus, objeto do contrato no

04t120L7 - Pregão Presencial no 0L5120L7.

Parágrafo Único: O Vice-Prefeito Municipal utilizará o veículo oficial do Município

como meio de transporte,

Aft. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNETr oo Pnrreno MururcrpRl or MlssRr, 15 oe MARço or.20L7.
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